
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

DECRETO Nº 15.908, DE 28 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre descaucionamento de lotes do
Loteamento Residencial Vales dos Cristais – Alto da
Mata I.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas
atribuições legais, à vista dos elementos constantes do processo nº 55324/2011 e considerando a
manifestação da Secretaria de Planejamento Urbano em fls. nº 2488,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam desvinculados da Prefeitura Municipal, como garantia hipotecária da total, completa e
fiel execução das obras de infraestrutura, os lotes nºs 16, 17 e 18 da quadra “21”, do Loteamento
Residencial Vales dos Cristais, atualmente conhecido como Alto da Mata I.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 28 de agosto de 2024, 385º da fundação do Povoado e 379º da
elevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR
Prefeito Municipal

LÚCIO FÁBIO ARAÚJO
Secretário de Planejamento Urbano

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 28 de agosto de 2024.

CARLOS EDUARDO REIS DE OLIVEIRA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA
Diretora de Assuntos Legislativos
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